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l.O-DO OBJETIVO

Ü Î . Ï Ü S Ï 5  CÜamament° mtko *“»  « * " "  o « 6« '«  » Credenciamento de ,
N W  MUl0' C°nfo,me “etalhamento no anexo ï

físicas 
para atender

2.&-DAS CONDIÇÕES G O M IS

2.2-A participação neste credenciamento implica a aceitaeâo oferta *  irr«u^w „i ^ 
constantes neste instrumento. 0 0  P'“ "  *  irTeVO*áuel das norma5

2.2-Não poderão participar do presente chamamento pessoas fincas

2 .2 .1 jâ tejam com seus cadastros cancelados, suspensos t/m  que tenham sido declarados
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Adminktmj hlh. d iim u .  impedimento; contratarem com a Administração Pdbfea, enquanto durar o

2.2.2-Tenham sido declarados inidóneos para Betar ou contratar com a Administração Pública 

~ o r Mrar °  m0t,V°  determini,nte *  Pun^ °  ou ■» 0“  seja promovida a’

^  ^  « '" * • ' o presente chamamento público
porraiões de interesse publico decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduto, devendo anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

2.4-A habilitação no credenciamento não Im plicar* na obrigatoriedade de contratado nor 
DE|ESPORTE E JUVENTUDE- »“ *  «»»ente fa r i para atender a demanda

2-S-As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou 

mVENTUM f8SOlV,da! ne$te regUlament° ' pela SECRETARIA I
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3.0-DA HABILITAÇÃO

3.1-Para habilítar-se ao credenciamento, o interessado deverá r*m ,»,A .u  ^

S T Í  termos “ nhecer e concordar'com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentado 0««

3 2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

3,2.X-Cédula de identidade e CPF;

3.2.2-Comprovante de endereço devidamente atualizado;

3.2.4-Comprovante de que concluiu o Curso de Nível Médio da área de atuaçio.

3.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Federai.

a) A ^ P ro va ^ o d e  regularidade p .»  com .  Fazenda Federal deverá ser feita «través 
da Certidío Negativa de D ébita r tM m  aes Tributos Federais e i  Divida Ativa da 
UmSo, emWda nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n« 1.7S1, de 02.10.2014;

4.0-DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

4.1-A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, através da ComissSo de UdtaçSo poderá, 
durante a análise da documentaçSo, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
porventura necessários;

*nálÍSe *** docum* ntaçâo *  com base r«> resultado a Comissão de ücitaçâo, a SECRETARIA DE ESPORTE £ JUVENTUDE emitirá o parecer sobre a viabilidade do 
credenciamento;
43-A aprovação ou nSo da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, e contar da data de apresentaçio da proposta;
4.4-A apresentação da proposta de credenciamento Implica na plena concordância e aceitação
dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação ao preço estipulado
pela Administração para a prestação dos serviços constantes do anexo I, parte integrante 
deste processo.

5-0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EUMENTO DE DESPESA:

S.l~As despesas decorrentes das contratações correrío por contei das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas;

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA
Sec. De Esporte 1201.27,122^704.2.041»— 3.3.90.36.00

6.0-0A CONTRATAÇÃO

6.1-Os serviços prestados serSo contratados por meio de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo III deste edital;

Ra* áo Cwaaêfa, 244 - C W » ,  ImlrptiwtfmWC1 - CEP; f i j j  W 808 
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6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, 
determinado em função das reais necessidades dos serviços.

6.2-SSo de inteira responsabilidade do {a j Contratado (a | todas as obrigações pelos «ncargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em le i.

6.3-0 (a) contratado(a) é responsável petos danos causados, diretamente à SECRETARIA DE 
ESPORTE E JUVENTUDE e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Contratante.

6.4-0 (a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a contar da 
notificação feita peia SECRETARIA DE ESPORTE £ JUVENTUDE;

6.5-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 110, 
da le i n» 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6-0 prazo de vigência do contrato será, no máximo, da data da assinatura deste até o dia 31 
de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na le i n» 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

6.7-Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos tocais 
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE.

6.8-Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos, peia Comissão de licitação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 
horas, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência, Ceará.

6.0- DOS ANEXOS DO EDITAL:
ANEXO I - RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS/CATEGORIAS.
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA.
ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO.

Independência/CE, 01 de novembro de 2019.

Bruna Teixeira Silva 
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Presidente da Comissio de Licitação

VISTO:

JoséEriff
Advogado - OAB/CE N" 14.511

C N F * I7 .W 2.ÍM «® »-!®  -  Tet: f**Í MJS4914
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ricFCtttraA«HM «M

ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

Local e data 

À
SECRETARIA DÊ ESPORTE E JUVENTUDE 
Comissão Permanente de UdtaçSo 
Independêncta-Ceará.

REF.: CHAMAMENTO PÚ0UCO N* EJ-CH001/19.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento 
para a execução dos serviços constantes do Edita! de Chamamento Público N" EJ- 
CH001/19, especificamente com relação ao cargo constante do anexo I do edital em 
referência, abaixo assinalado:

CARGO:_____________________________________

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela SECRETARIA 
DE ESPORTE E JUVENTUDE, constantes do anexo 1 do edital em referência.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Comissão 
de Licitação.

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com 
o citado editai.

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas 
as condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato 
impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo.

Anexos: Documentos de habilitação

Atenciosamente,

Nome do Proponente 
CPF N»___________ *

R w  áo Crawire» 244 - C*M v% lmArf imúi»rÍmlCt - CEP; CWIflBO  
CNPJ: O T J tU Z M M M «-T A .  fSS|3675-1914
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, 0  MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA» ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E JUVENTUDE E
_________________________, MEDIANTE A$
CONDIÇÕES E CIÁUSUUS A SEGUIR PACTUADAS:

O Município de Independência» pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE, através da SECRETARIA DE ESPORTE E 
JUVENTUDE, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 07.982.028/0001-10, neste ato 
representado pelo*a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). Bruna Teixeira Silva, doravapte
denominado de CONTRATAffTE e, do outro fado,___________________________
com endereço à ________  ....____________________  era ____________*
Estado do_________, inscrito(a) no CPF sob o ns _____________ , ao fim assinado(a),
doravante denominadora) de COUTWTAOOfr), de acordo com o Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO N* £J-CH001/19, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PÚBUCO N* El- 
CH001/19, enaUün9 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de
__________________ , para atender as demandas da SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE, conforme especificações constantes do anexo I do edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3,1* O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir d e ___d e ----------de 2019 e
vigorará até___de__________ de 2019, podendo ser prorrogado na forma da Lei n5
8.666/93 e alterações posteriores,

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços;

4.3-Comunicar ao{à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretiva.,

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIfclKA im t l ftftHU
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
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4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente;

OLÁUSUIA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES D O W  
CONTRATADORA)
5.1- São obrigações do(aj CONTRÃTADOÍA);
a)Executar os serviços, conforme exigência edítalída e contratual; 
bJManter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
Chamamento Público n« EJ-CH001/19;
c)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo l* t do art 65, da Lei n* 
8.666/93*

5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições:

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratadora) todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em
lei.
b) 0{a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECRETARIA 
DE ESPORTE E JUVENTUDE e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua 
cuipa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da SECRETARIA DE 
ESPORTE E JUVENTUDE;
c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, OA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAIÜSTES.
6.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADORA) pela execução do objeto deste
contrato, o valor global de R$ __________C ________________ )* «m ___
(______) parcelas mensais e sucessivas de R$____________(___________________ )•

6.2-Os pavimentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela 
SECRETARIA DE ESPORTE E iUVENTUÜE, que atestará o recebimento dos mesmos.

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentárias e elementos de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.27.122.2704.2.046;

ELEMENTOS DE DESPESAS: 3.3.90.36.00;

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo 
com as variações que vierem a ser estabelecidas peios programas coordenados 
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, ou outro fndice legal previsto para serviços

R «i d « C m elre, 144 - taàefvn&mMCE. - CEP: 4364M®#
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desta natureza. No caso de reajuste, este só poderá ocorrer após decorrido, no 
mínimo, 12 (doze) meses da data da apresentação das respectivas propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos do 
Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESOSÃO
8.1- A rescis3o contratual poderá ser:

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo lidtatôrio, 
desde que haja conveniência da Administração;

8.1.4- Em caso de resdsio prevista nos incisos Xli eXVH do art 78 da Lei n2 8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n* 8.666/93.

8.1.6- O presente contrato poderá ser rescindido antes do prazo estabelecido na 
Cláusula Terceira, a qualquer tempo, podendo ser distratado por iniciativa de qualquer 
uma das partes, desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
independente de interpelação Judiciai ou extrajudicial, sem que assista ao 
CONTRATADO direito à indenização de qualquer espécie.

8.1.7- Em caso de rescisão antecipada, o CONTRATADO receberá a remuneração 
proporcionai até o último dia trabalhado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao{à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência

b)MuÍta:

b.l) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
iidtante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo n3o 
de dáusula ou condiçSo prevista no contrato;

Ru» C n «»in », 244 - f«*p**43tafa/CE - CEFt *3*40-0«
CMM: -m: m
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b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADORA), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, 
independente de notificação ou Interpelação Judicial m  extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de partidpar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois);

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1.0  presente Termo de Contrato será fiscalizado pela Sra. Simone Bezerra da Silva, 
portadora do CPF n® 006.344.583-29,

OÂÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuiadas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS:
01. ____________________

Nome:
CPF;
02.________
Nome:
CPF:

Independênda-Ce,__de de 2019.

Bruna Teixeira Silva 
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

CONTRATANTE

lh a  ic Craarfr«. 144 - Ccatr», • CEP? M
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lN D E P E N D E N C Ift  gabinete  d o  prefeito

Emancipaçao

Oc ;

p r e f e i t u r a
Terra de  to d o s n ó s

!•% I I  - f --------- ---------------  V.

Dispõe
C o m i« .»  P ™ » " “ 1"  dc ’
providencias .

T ^ x rn A  PITADO DO CEARA,
o PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPE > g prerrogativas legais etc.,
JOSÉ VALDI COUTINHO, no uso de s j  amb ç Lel ^rgâmca Mumcipal de 
especialmente as previstas no artigo '9 2 ,^ a s o  ^  ^  ^  de 02 de
Independência, em conformidade com c, ■ , ^ leiFederai nc 8.666/93; 
dezembro de 2008 e considerando o disposto no ait. ua
RESOLVE*
A«, r  - DESIGNAR o (a) presidente e os respectivos membros na Comissão Permanente 
de Licitações, a saber:

Art. 2°- A investidura dos integrantes da Omissão acinu ^ ^  ^ ^ t n t e "  '  M  ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o penodo subseque -
Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4o- Revoguem-se as disposições em contráno.
Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2019

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

i Coutinho 
defeito M unicipal

Tel.: [8813675.2259 | www.independencia.ce.gov.br | Página - 1

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.gov.br


PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COITINHO
y  J PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ESTADO DO CEARÁ - SECRETARIA  DE ~J^ 2 ?
PÚBUCO N° EJ-CH001/18 - A  SECRETARIA DE ESPO RTE E JUVENTUDE, através de sua
Secretária Sra. Bruna Teixeira Silva toma público, para conhecimento ^ J^ te re a sa ^ , que 
no período de 04 de novembro de 2019 a 31 de dezembro de 2018, noboréno de ü& puas 
12  00 horas, estará realizando CHAMAMENTQ PUBLICO p^a C re (^ ^ar^to ̂  p es»gs 
físicas « a »  a «reslacio  de serviços de Nívei Módio, conforme detalhamento no anexai, p a»
S ^ f ^ d S S S S ^ d a  SEC I^A R IA  OE ESPORTE E JUVENTUDE, do munrópio de 
independênctaíGE, o qual se encontra, na integra, à dispostçôode todosjc* J ^ e n ^ ^ to s^

Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. IndepentSéncia/CE, 0 1 .1 1 Í0 1 I.

PUBLICAR para circular com data de 01.11.201», nos seguinte» veículos de comunicação:

- Diário Oficiai do Estado do Ceará;

- Diário do Nordeste.
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Independência - Secretaria de Esporte e 
Juventude • Cham am ento Público N* EJ-CH001Í19 A  Secretaria da Esporto o Juventude, 
através da sua Secretária, Sra. Bruna Teixeira Silva toma público. para conhecimento dos 
interessados, queno periodo de CM de novembro de 2019 a 31 de dezembro d« 2019. no horário 
de 08:00 à s 12:00 horas. estará reaíuando Chamamento Público, para Credenciamento de 
pessoas fíacaspara a prestaçàode serviços de Nivef Médio, conforme detalhamsnto rio anexo I. 
para atender a s demandas da Secretaria de Esporte o Juventude, do Municipio de 
lndependãncía/C£, o qual se encontra, na integra, á disposição da iodos o s interessados nos 
sites: www.lndependsnd3.ce.gov.br ahltps:/flícilacoes.tce.ce.gov.biyou na Sede daste Município 
à Rua do Cruzeiro, 244, Cenlro. tndependtncia/CE, 01.11.2019._________________________

Estado do  Ceará • Câm ara Municipal de Apulares • Edital - Apuiarés-CE, 29 tfe Outubro de 
2019.0  Senhor Vereador Presidente da Comissão Process ante da Câmara Munidpaf deApmarãs- 
CE, Sr, Manuel Freitas Sousa. diantedaimpassib#dade de reattzaçáo da Citaçáo Pessoal do Sr. 
Ao ton» Abdias Ferreira de Abreu, pois o mesmo 9e enconlra fora dos Im ites do Municipio de 
Apuiarés-CE e em local incerto e não sabido, e.por determinação imposta no inaso HI. do art. 5a cto 
Decreto-Lei n° 201, de V  da Fevereiro de 1957. Se  estiver ausento do Municipio. a nodftcaçáo far- 
se-á por edital, pubRcado duas vezes, no Ó igâo 08càJ. com intervato de trás dias, peto menos, 
contado o  prazo da primeira publicação. Nestas eooc&ções fica determinado a  Citação por Ediat, 
para os atos da denúncia por tnfreçáo política e administrativa apresentada pelo Sr. Carios Augusto 
Antônio Sérgio Naprsvnik, 8 no pram de daz dias, apresenta defesa prévia, por escrito, rtcfique as 
provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo da dez, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente editai, apresente resposta. Manuel FreKas Sou sa  • Presidente da 
Com issão Processante da Câmara Municipal de Apuiarés-CE.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucala -  Resuftada de Julgam ento das 
Propostas. O  Município de Ceucaia, por meio da Com issão Permanente de Licitação, toma 
público o  resumo do resultado de julgamento das propostas referente à  Concorrôrtda Pública 
Intemacionat N° M l 9.07.16.002.040 objeto é a  contratação de empresa de engenharia para 
implantaçàe e recuperação de irtfrees&utura (serviços de drenagem, pavimentação, 
requalificação de passeios, sinalização e uitanlzaçâo) em ruas localizadas m s  Bairros Parque 
São Miguel, Parque Soledade, Rua Fefix Gomes da Sflva. Travessa Ftorêncio M abas e Rua 37, 
localzados no Município de Caucaia/CE, todo de acordo com a s espedRcaçOés contidas nos 
anexos deste editai, foram Desdassifeadas a s Propostas de Preços das seguintes Licitantes . 1. 
Consórcio Séo Pauto composto pelas empresas; F B S  Construção Cívü e Pavimentaçáo S/A, e 
SO Ê6 E  Construção e Pavimentação S/A, 2. Construtora Luiz Costa LTDA, 3. A R N  Engenharia 
ElftELI. 4. Consfrutora C H C  LTDA. 5. Maciel ConstmçOes e Terraplanagens LTDA, 6. Consórcio 
CONPATE/Britania, composto pelas empresas: Construtora Britania -  E P P  e CONPATE 
Engenharia LTDA. 7. Consórcio A i  Teixeira/Ferraz composto petas em presas: A.L Teixeira 
Pinheiro e Ferraz Engenharia LTDA. 8 . Consórcio C O S AM  PA Sdm il Parque São  Miguel 
composto pelas empresas: CO SAM PA Projetos e Construções LTDAeEtfcnil Construções S/A. 
9. LO M ACO N Locação e Construção LTDA, 10. R. Furfani Engenharia LTDA, 11. Siga  
Construtora EtREU , 12. Consórcio Concónüa-CSL composta pelas empresas: Concórdia 
Construções LTDA e C S t  Engenharia e Construções LTDA. Fica aberto 0 prazo recursal, 
previsto no art .109, inciso I, alínea V ,  maiores informações na sala de Rcitação do Municipio de 
Ca uca ia, endereço Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caueata/CE, no horário de 
expedíento ao público de 08:00 á s 12:00h ou pelo fone; (85) 3342.Q545. Caucala - CE, 30 de 
outubro de 2019. Marta Fabiola Alves C a stro - Presidente d a  CPL.

Estado cto Ceará • Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato do Tarm oAditivo. A  Secreta na 
da Infraestrutura do Municipio de Cedro, toma púbfico o  Extrato do Primeiro Aditivo ao 
Contrato N°. 1204.01/2019-05 decorrente da Tomada de Preços N®. 0401.01/2019-05, cujo 
objeto 6 a contratação de empresa para prestação dos serviço* técnicos de elaboração » 
consultoria dos projete« básicos e executivos de arquitetura e urbanismo, estruturai, elétrico, 
hidroasarwtèrio, segurança contra incêndio e pânico, topografia, piotagens e  documentação 
tdcníca pára implantação de (Aras no Municipio de Cedro/CE, junto a  Secretaria de 
Infraestrutura. Contratante: Secretaria .de Infraestrutura. Contratada: PC E  - Projetos. 
Construções e Empreendimentos Eretí, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob 0 n.a 15.243.018/0001-91, com sede i Travessa Ttradentes, N * 142, Bairro Prado, 
Cedro/CE, C E P : 63.400-000, neste ato representada por Pedro Benício dè OSveira, C P F  a *  
153.989.163-20. Da alteração contratuai: A  presente alteração consigna da necessidade de 
acréscimo na quantidade dos itens constardes no quadra abaixo consignando um acrèsdm o 
no valor de R S  23.490.21 (vinte etrèsm il quatrocentos e noventa reais e  vinte e  um centavos) 
reajustando a  avença de R S  264.170,64 (duzentos e sessenta e quatro mH cento e setenta 
reais e  sessenta e quatro centavos) para R S  287 661,15 (duzentos e oitenta e  sete nril 
seiscentos e sessenta e um reais e quinze centavos), perfazendo um re g iste  correspondente 
a aproximadamente 8,89% do Contrato inidal. A ssina peta Contratante: Marcus tnneo 
Carvalho de Almeida -  Secretário de infraestrutura. Cadro-C E, 17 de outubro de 2019. 
Francisco  António V iana Correia Costa • Presidente da C o m issão  de Licitação.________

Sefeçâo Brasileira encerrou a preparação para jogo contra Angola no CT do Goiás

A Seleção Brasileira Sub-17 
está pronta para enfrentar a seleção de Angola, hoje, a partir das 20 ho
ras, no Estádio Oiúnpico, em Goiânia. A partida será 

transmitida ao vivo pelo Spor- TV e terá acompanhamento em Tempo Real no GIoboEs- 
porte.com. Apenas duas mudanças serão feitas na equipe 
titular para o jogo. Garcia en
tra na vaga do lateral Yan, suspenso após ser expulso contra 
a Nora Zelândia. O técnico Gui
lherme Daila Déa promove ainda a entrada do volante Die* 
go Rosa, que fez gol no último 
jogo, na vaga deTalles Costa.Para o treinador, as mudanças são táticas para que a sele
ção se adapte ao estilo de jogar angolano.

“A gente mapeou toda a se
leção angolana com nossos 
analistas. Sabemos onde atacar, e agora na parte mais táti
ca do treinamento, vou ^jus
tar nossos atletas dentro de campo. Jamais deixando de jo
gar futebol alegre, envolvente, ofensivo, com muito respei
to à seleção angolana", disse o treinador.

A escaiação do Brasil entrará em campo com o seguinte 
time: Matheus Donelli; Gar
cia, Henri, Luan Patrick e Pa- tryck; Daniel Cabral; Gabriel Veron, Diego Rosa, Peglow c Talies Magno; Kaio Jorge.
Último treino
No último trabalho antes da 
partida, o elenco da Seleção Brasileira treinou no CT do 
Goiás e focou boa parte das atividades na pressão da saída 
de bola e nas jogadas pelas laterais.

“Observamos os dois jogos 
deles, É um ajuste tático para tentar neutralizar os pontos 
fortes da seleção angolana. Através dos mesmos jogado
res, de repente, a gente conse
gue neutralizar os principais focos e força deles” comentou Daila Déa.

Na liderança do Grupo A, o 
Brasil tem seis pontos, mesma 
pontuação de Angola, mas com 
saldo de gois maior. As duas se
leções se enfrentam hoje, a par
tir das 20 horas, no Estádio 
Olímpico, em Goiânia. Um empate dá a liderança para a Seleção Brasileira.
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